
 

Manaus, segunda-feira, 29 de dezembro de 2014 
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ANEXO V 
 

ENQUADRAMENTO FUNCIONAL E FINANCEIRO 
TABELA DE REMUNERAÇÃO 

Níveis 

Auditor Fiscal 
de Tributos 
Municipais e 

Fiscal de 
Tributos 

Municipais I 
(R$) 

Técnico 
Fazendário, 
Técnico de 

Tecnologia da 
Informação da 

Fazenda 
Municipal e 

Técnico em Web 
Design da 
Fazenda 

Municipal 
(R$) 

Assistente 
Técnico 

Fazendário e 
Assistente 
Técnico de 

Tecnologia da 
Informação da 

Fazenda 
Municipal 

(R$) 

Auxiliar 
Fazendário e 

Digitador 
(R$) 

Motorista de 
Carro Leve 

(R$) 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

(R$) 

35 15.139,49 3.961,54 3.064,39 2.618,61 1.801,34 1.548,72 

34 14.842,64 3.883,87 3.004,31 2.567,26 1.766,02 1.518,36 

33 14.551,61 3.807,71 2.945,40 2.516,92 1.731,40 1.488,58 

32 14.266,28 3.733,05 2.887,65 2.467,57 1.697,45 1.459,40 

31 13.986,55 3.659,85 2.831,02 2.419,19 1.664,16 1.430,78 

30 13.712,31 3.588,09 2.775,51 2.371,75 1.631,53 1.402,73 

29 13.443,44 3.517,74 2.721,09 2.325,25 1.599,54 1.375,22 

28 13.179,84 3.448,76 2.667,74 2.279,65 1.568,18 1.348,26 

27 12.921,41 3.381,14 2.615,43 2.234,96 1.537,43 1.321,82 

26 12.668,05 3.314,84 2.564,15 2.191,13 1.507,28 1.295,90 

25 12.419,66 3.249,85 2.513,87 2.148,17 1.477,73 1.270,49 

24 12.176,14 3.186,12 2.464,58 2.106,05 1.448,75 1.245,58 

23 11.937,39 3.123,65 2.416,25 2.064,75 1.420,35 1.221,16 

22 11.703,32 3.062,40 2.368,87 2.024,27 1.392,50 1.197,21 

21 11.473,84 3.002,36 2.322,43 1.984,58 1.365,19 1.173,74 

20 11.248,87 2.943,49 2.276,89 1.945,66 1.338,42 1.150,72 

19 11.028,30 2.885,77 2.232,24 1.907,51 1.312,18 1.128,16 

18 10.812,06 2.829,19 2.188,47 1.870,11 1.286,45 1.106,04 

17 10.600,06 2.773,71 2.145,56 1.833,44 1.261,23 1.084,35 

16 10.392,21 2.719,33 2.103,49 1.797,49 1.236,50 1.063,09 

15 10.188,45 2.666,01 2.062,25 1.762,25 1.212,25 1.042,25 

14 9.988,67 2.613,73 2.021,81 1.727,69 1.188,48 1.021,81 

13 9.792,82 2.562,48 1.982,17 1.693,82 1.165,18 1.001,77 

12 9.600,80 2.512,24 1.943,30 1.660,60 1.142,33 982,13 

11 9.412,55 2.462,98 1.905,20 1.628,04 1.119,93 962,87 

10 9.227,99 2.414,68 1.867,84 1.596,12 1.097,97 943,99 

9 9.047,05 2.367,34 1.831,22 1.564,82 1.076,45 925,48 

8 8.869,65 2.320,92 1.795,31 1.534,14 1.055,34 907,34 

7 8.695,74 2.275,41 1.760,11 1.504,06 1.034,65 889,55 

6 8.525,24 2.230,79 1.725,60 1.474,57 1.014,36 872,10 

5 8.358,07 2.187,05 1.691,76 1.445,66 994,47 855,00 

4 8.194,19 2.144,17 1.658,59 1.417,31 974,97 838,24 

3 6.555,35 1.715,34 1.368,73 1.207,87 912,98 821,83 

2 4.916,51 1.286,50 1.078,86 998,44 850,99 805,41 

1 3.277,68 857,67 789,00 789,00 789,00 789,00 

 
 
 

LEI Nº 1.956, DE 29  DE DEZEMBRO DE 2014 
 

INSTITUI o Alvará Temporário de 
estabelecimento e atividade econômica e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1º Fica instituído o Alvará Temporário para 
estabelecimento e atividade econômica a instalar-se no município de 
Manaus, o qual será concedido pelo período de um ano, mediante 
Termo de Responsabilidade firmado pelo representante legal, instruído, 
para atividades dispostas em Regulamento, com Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART ou documento correspondente, 
conforme habilitação profissional. 

§ 1º O Alvará Temporário perderá sua eficácia com o 
decurso de prazo disposto neste artigo, podendo ser cassado durante 
sua vigência, caso seja apurado descumprimento do Termo de 
Responsabilidade firmado pelo representante legal, especialmente 
quando constatado impacto ao meio ambiente ou à vizinhança, risco à 
saúde ou à segurança. 

§ 2º O Termo de Responsabilidade e a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART ou documento equivalente dispostos 
no caput serão disciplinados em Regulamento. 
 

Art. 2º Aplicar-se-á o disposto nesta Lei aos 
estabelecimentos industriais já instalados no Polo Industrial de Manaus 
que estejam irregulares em relação à Licença de Localização e 
Funcionamento, como nos casos de mudança de endereço ou de 
atividade, inclusive quando houver expansão ou diversificação de suas 
atividades. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo poderá ser 
aplicado a outros estabelecimentos ou atividades econômicas previstas 
em regulamento. 
 

Art. 3º No prazo de vigência do Alvará Temporário 
disposto nesta Lei, o interessado deverá cumprir com todas as 
exigências definidas no conjunto do Plano Diretor e Ambiental de 
Manaus para obtenção da Licença de Localização e Funcionamento. 

Parágrafo único. Findo o prazo de vigência do Alvará 
Temporário, sem que o interessado tenha obtido a Licença de 
Localização e Funcionamento, o estabelecimento será fechado e terá 
interrompido o exercício da atividade econômica, sob pena de interdição 
e aplicação de penalidades dispostas na legislação municipal. 
 

Art. 4º Aplicar-se-ão as normas relativas à taxa de 
localização e inscrição fiscal do Município para efeito da concessão de 
Alvará Temporário. 
 

Art. 5º Esta Lei será regulamentada no prazo de trinta 
dias, contados da data de sua publicação. 
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos pelo prazo de um ano, a contar de 1º de janeiro 
de 2015, podendo ser prorrogado por igual período pelo Chefe do Poder 
Executivo. 
 

Manaus, 29 de dezembro de 2014. 

       
 
 
 

DECRETO Nº 2.985, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014 

 
REGULAMENTA a Lei nº 1.930, de 19 de 
novembro de 2014, que dispõe sobre 
parcelamento e reparcelamento de débitos 
tributários das Instituições de Ensino 
Superior vinculadas ao Programa Bolsa 
Universidade. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso de atribuições que lhe 

conferem os artigos 80, inc. IV, e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta parcelamento e 

reparcelamento de débitos tributários das Instituições de Ensino Superior 
– IES vinculadas ao Programa Bolsa Universidade – PBU, para efeito da 
compensação estabelecida na Lei nº 1.350, de 7 de julho de 2009, e Lei 
nº 1.357, de 8 de julho de 2009. 
 

Art. 2º O parcelamento efetuado com base na Lei nº 1.350, 
de 7 de julho de 2009, poderá ser feito pela IES até 30 de dezembro de 
2014, mantidos os seguintes benefícios: 

I – redução de 90% (noventa por cento) dos juros e multas 
de mora, multa por infração; e 

II – desoneração de 100% (cem por cento) dos honorários 
advocatícios. 

Parágrafo único. Manter-se-á a desoneração total da 
multa por infração decorrente da revogação do art. 16 da Lei nº 1.089, 
de 29 de dezembro de 2006, com redação dada pelo art. 9º da Lei nº 
1.351, de 2009, nas situações em que se aplicar. 



 

Manaus, segunda-feira, 29 de dezembro de 2014 
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Art. 3º O parcelamento e o reparcelamento dos débitos 
tributários referidos no art. 13 da Lei nº 1.357, de 2009, para efeito de 
compensação do PBU, obedecerão aos critérios disciplinados neste ato, 
sem aplicação da redução referida no inc. I do art. 2º deste Decreto. 

Parágrafo único. Não haverá incidência de honorários 
advocatícios dos débitos tributários eventualmente inscritos em dívida 
ativa, objeto do parcelamento e do reparcelamento referidos no caput deste 
artigo. 
 

Art. 4º A adesão ao parcelamento e ao reparcelamento 
regulamentados neste Decreto abrange os créditos tributários do Município 
relativos aos seguintes tributos e encargos da IES integrada ao PBU: 

I – Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU; 
II – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN; 
III – Taxa de Verificação de Funcionamento Regular – TVFR. 
Parágrafo único. Não poderão ser compensados os débitos 

de ISSQN retidos na fonte, ainda que lançados mediante Auto de Infração. 
 

Art. 5º Para efeito da compensação a que se refere o art. 1º 
deste Decreto, a adesão ao parcelamento ou reparcelamento deverá ser 
solicitada pela IES até 30 de dezembro de 2014, observados os seguintes 
critérios: 

I – máximo de 120 (cento e vinte) parcelas fixas, mensais, 
iguais e sucessivas, convertidas em Unidades Fiscais do Município – 
UFMs, para moeda corrente na data de sua formalização, com parcela 
mínima não inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); 

II – dispensa de sinal e vencimento da primeira parcela até 
40 (quarenta) dias , contados da data de sua formalização; 

III – vinculação dos débitos parcelados ou reparcelados para 
compensação exclusiva com créditos de bolsas do PBU oferecidas com 
compensação tributária; 

IV – aplicação gradual da compensação de créditos das 
bolsas referidos no inc. III deste artigo, de forma a operacionalizar quitação 
mensal das parcelas, objeto do parcelamento ou do reparcelamento; e 

V – aplicação, no que couber, dos critérios dispostos nos 
artigos 1º e 2º da Lei nº 1.351, de 7 de julho de 2009, com redação dada 
pelo art. 2º da Lei nº 1.792, de 12 de novembro de 2013, e do art. 15 da Lei 
nº 458, de 30 de dezembro de 1998, com redação dada pela Lei nº 1.088, 
de 29 de dezembro de 2006. 

§ 1º A adesão ao parcelamento ou reparcelamento importa 
confissão irretratável da divida e configura confissão extrajudicial. 

§ 2º O não comparecimento da IES para promover o 
parcelamento ou reparcelamento disciplinados neste Decreto sujeita a 
Instituição: 

I – à inscrição dos débitos tributários anteriormente 
parcelados em divida ativa para posterior execução fiscal, ficando 
impossibilitado de serem utilizados para compensação com bolsas 
compensáveis do PBU; 

II – à inscrição dos débitos de IPTU e TVFR em Dívida Ativa 
para posterior execução fiscal, ficando impossibilitado de serem utilizados 
para compensação com bolsas compensáveis do PBU; e 

III – ao lançamento do ISSQN mediante auto de infração e 
intimação, admitindo-se a aplicação do disposto no § 3° do art. 9º deste 
Decreto. 

Art. 6º A compensação dos débitos tributários parcelados ou 
reparcelados limitar-se-á ao valor total dos serviços prestados pelas IES 
até 31 de dezembro de 2014, aplicando-se ao excedente de débito 
tributário ou bolsas compensáveis o disposto nos artigos 7º e 8º deste 
Decreto. 

Art. 7º Quando o valor total do crédito de bolsas 
compensáveis oferecidas pela IES for inferior ao somatório dos débitos 
tributários, o parcelamento ou reparcelamento disciplinado neste Decreto 
limitar-se-á ao montante compensável de bolsas, ficando o excedente a 
regularizado até 31 de dezembro de 2014, a critério da IES, em uma das 
seguintes formas: 

I – segregar os valores excedentes do parcelamento ou 
reparcelamento e seu recolhimento mediante pagamento à vista ou 
parcelado nos termos nos artigos 1º e 2º da Lei nº 1.351, de 2009, com 
redação dada pelo art. 2º da Lei nº 1.792, de 12 de novembro de 2013; ou 

II – oferecer bolsas adicionais de interesse do órgão gestor 
do PBU, a partir do ano de 2015; 

§ 1º A IES que optar pelo disposto no inciso II do caput deste 
artigo deverá manifestar-se mediante termo próprio, devendo o órgão 
gestor do PBU decidir quanto às bolsas a serem oferecidas para 
compensação com o valor excedente. 

§ 2º Decorrido o prazo disposto no caput deste artigo, sem 
manifestação da IES, esta fica sujeita à aplicação da legislação tributária 
municipal quanto ao lançamento dos impostos e penalidades, visando ao 
seu adimplemento. 
 

Art. 8° Quando o montante de créditos de bolsas 
compensáveis oferecidas pela IES for superior ao valor dos débitos 
tributários parcelados ou reparcelados, o remanescente poderá ser 
compensado com os seguintes tributos municipais, vencidos ou vincendos 
pertencentes à IES ou à mantenedora: 

I – ISSQN incidente sobre prestações de serviços, excluída a 
receita relativa à pós-graduação, não alcançadas pela isenção prevista na 
Lei nº 1.932, de 19 de novembro de 2014; e 

II – IPTU dos prédios destinados a prestação de serviços ou 
outras atividades da instituição não abrangidas pela isenção de que trata a 
Lei nº 1.932, de 2014. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos 
débitos do ISSQN retidos na fonte, ainda que lançados mediante Auto de 
Infração. 

§ 2º A IES deverá manifestar-se quanto à compensação 
referida no caput deste artigo até 30 de dezembro de 2014. 
 

Art. 9º A identificação de créditos tributários não parcelados 
ou reparcelados nos termos deste Decreto, e a constatação do 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias, apuradas mediante 
procedimento administrativo fiscal, sujeitam a IES: 

I – a promover a quitação ou o parcelamento do crédito 
tributário apurado nos termos da Lei nº 1.351, de 2009; 

II – ao lançamento do imposto devido e penalidades 
aplicáveis estabelecidos na legislação tributária municipal, observados os 
princípios do contraditório e ampla defesa garantidos no processo 
administrativo fiscal, na inobservância do disposto no inciso I deste artigo; 

III – ao lançamento de penalidades pelo descumprimento de 
obrigações acessórias estabelecidas na legislação municipal, observados 
os princípios do contraditório e ampla defesa garantidos no processo 
administrativo fiscal, na inobservância do § 3° deste artigo; 

IV – à inscrição dos débitos na Dívida Ativa Municipal, com 
consequente ajuizamento de ação para cobrança judicial ou o 
prosseguimento da execução fiscal já em curso. 

§ 1° O procedimento administrativo fiscal previsto neste 
artigo possui caráter homologatório e deverá ser efetuado mediante 
designação fiscal específica para esse fim. 

§ 2° Para efeito da regularização prevista no inciso I do 
caput deste artigo, fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias, contados da 
data de intimação lavrada pela autoridade fiscal, findo o qual será aplicado 
o disposto no inciso II do caput deste artigo. 

§ 3° A IES poderá regularizar as obrigações tributárias 
acessórias no prazo referido no § 2° deste artigo, findo o qual será aplicado 
o disposto no inciso III do caput deste artigo. 

§ 4° À IES que não impugnar os lançamentos previstos nos 
incisos II e III do caput deste artigo, fica facultada a quitação dos débitos 
por meio do oferecimento de bolsas extras, nos termos do art. 7º, II, deste 
ato, ou utilizar-se dos créditos de bolsas para sua quitação ou redução do 
valor lançado, em conformidade com o art. 8º deste Decreto. 
 

Art. 10. O titular da Secretaria Municipal de Finanças, 
Tecnologia da Informação e Controle Interno - SEMEF poderá editar 
Portaria visando disciplinar regras complementares ao cumprimento deste 
Decreto. 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 

Manaus, 29 de dezembro de 2014. 

 


